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TERMO DE CONTRÂTO
leursrçÃo DE crsrAs on rÁsco4 qur
ENTRE sI cELEBRAM o rrumcÍpro »n
ILHA COMPRIDA E A EMPRE,SA RISK IND E
COM DE PRODS ET,N,MXTÍCTOS LTDA EPP.

Pelo presente contÍato, de um lado, o MIINICfoIO DE ILHA COMPRIDA,
Entidade Príbüc4 inscrita no CNPJ/MF n" &.O37.872J00O1-07, sediada na Av. Beira Mar, no
I l.Ofl), Balneário Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida, Estado .de São Paulo,
representada, neste âto, pelo hefeito Municipal, o Senhor DECIO JOSE VEMtiRÀ,
doÍavaDte denominada simplesmente CONTRATAIrrE e de outÍo lado, a empresa RISK IND E
COM DE PRODS ,S,H\,IENTÍCfOS LTDA EPB inscrita no CNPJ/MF sob o no
08.977.108/0001-40, sediada na Rua Vasco Massafeü, n'1.000, Bairro Acesso Bambuzal, n" 14,
CEP 06.703-600 na Cidade de Cotia Estado de São Paulo, neste ato representada pelo Senhor
LIJIZ CARLOS LOBOSQUE DA SILVEIRA BIIENO, brasileiro, solteiro, portador da
Cédula de Identidade RG n'33.813.518-2 SSP/SP e inscrito no CPF/MF. sob o no 295.ú9.968-
80, residente em São Pulo e domicilio comercial no mesmo endereço acima, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, por força do resultado do E<lital de Licitâção -
Convite n" 029/2014, tem entre si justo e acordado o seguinte:

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1.- Por este Instrumento de Contrato, a CONTRATADA se obriga ao o
fornecimento de 2.850 (duas mil oitocentos e cinquenta) cestas de páscoa para ilistribuição
às crianças deste Município de lha Compridq Bstado de São Paulo, de conformidade com
as documentações que integram o Edital de Licitação - Convrtr n" 029t1§14.

1.2.- O produto adquirido deveú ser entregue até o dia 15 de abril de 2014, com
rigorosa observância, às especificagões fomecidas e em conformidade com as condições do
Edital e da proposta vencedora e descrição a seguir:

Item Quantidade Embalagem Descrição

7 PC BALA DE GOMA 70s

2 7 PC BEBIDA LACTEÂ MORANGO 40Og

3 1 PC BISCOITO RECHEADO 1309

4 1 PC BOMBOM 195s

5 7 UN EMBAI.AGEM PAPEúo PARÂ

6 1 OVO DE PASCOA 150s

7 2 BJ PAO DE MEL 529

8 3 ST REFRESCO EM PO 359

9 2 PC RISOTO A PARMEGIANA 1759

10 7 UN

sAcorA TMPERMúVEr PARA o
TRANSPORTE

11 3 TORRONE COM AMENDOIM 459
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2.1.- O presente contrato ügorará a partir de sua assinatura do presente instnrmento
de contrato pelas paÍtes e úgorará até o dia 18 de abril de 2014.

CLÁUSULA III - DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO DAS MERCADORIAS

3,1.- A entrega dos produtos deveú ser feita em até o dia 18 de abril de 2014 de acordo com a

solicitação escrita, pela rárea requisitante, na quantidade e local indicado na solicitação.
3.2.- A entrega do produto relacionado constante da relação que faz paÍte integrante do Edital
deverá ser entregue em quantas parcelas forem necessárias, de acordo com a solicitação do setor
reqúsitante.
3.3.- Os produtos fomecidos deverão ser de primeira qualidade e somente serão considerados
efetivamente entÍegues mediante atestado do servidor responsável pelo local onde os produtos
foÍem entregues quanto à frel obsewância das especificações do Edital e seus Anexos.
3.4.- Os produtos deverão ser entregues. sem quaisquer custos de tÍanspoÍte ou outra§

despesas, no endereço a ser indicado no momento da rcquisição.

CLÁUSULA TV-DOPRECO

4.1.- O valor total do presente contÍaÍo, de acordo com proposta de preço unitrário apresentada
pela CONTRATADA, seú de R$ 27,45 (vinte e sete reais e quarenta e cinco centavos),
tolalizando R$ 78.232,50 (setenta e oito mil duzentos e Einta e dois reais e cinqüenta centavos).

4.2.- É vedado ao fomecedor interromper o fomecimento, enquanto aguardar o trâmite do
processo de revisão de preços, estando nesse caso obrigado a continuar as entregas. Caso não as

faça, estará sujeito as penalidades previstas no art. 78 da ki 8666193.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO

5.1.- Os pagarnentos serão efetuados posterioÍmente à efetiva entÍega dos produtos, ficando
condicionado à apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo servidor responsável pelo
local onde os produtos forem entregues ey'ou Divisão requisitante observado o disposto no art. 5'
e no inciso tr do § 4' do art. 40 da I-ei n" 8.666/93, considerando todas as retenções previstas em
lei. em até l0 (dez) dias úteis da data da emissão da nota fiscal.

52.- O pagamento será suspenso se observado algum descumprimento das obrigações
assumidas pelo (a) CONTRATADO (a) no que se refere à habilitação e qualificação exigidas na

ricitação. 
[í

cLÁusuLA vr - pos RECURsos oRCAÀ,ürüÁRros rÚ

6.1.- As despesas decorrentes do presente contrato correÍão à conta ílâs seguintes dotaçôês

orçamentárias 08.244.0015.2040 do Departamento de Desenvolvimento e Ação Social-

Avcnitu Beba Mar, n" 11.&N, Batn Meu Recanto - ILIIA COMPRIDNSP - CEP: 11925-üN
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7.1.- São obrigações da CONTRATADA, sem que a elas se limitem:

a).- responder por si e por seus pÍepostos, por danos causados ao Mnnicípio ou a teÍceiÍos por
sua culpa ou dolo, isentando o Município de todas e quaisquer reclamações que possam surgir
daí decorrente;
b).- entregar as mercadorias de modo satisfatório e de acordo com as determinaioes do

Município;
c).- prestaÍ todos os esclar€cimêntos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se

obrigam a atender, prontamente;
d).- arcar com as despesas refeÍentes ao objeto da presente Ucitação, inclusive tributos
municipais, estaduais e federais incidentes sobre as mercadorias;
e).- atender todos os encaÍgos úabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais e comerciais

decorÍentes da execução do contrato;
f).- proceder, sempÍe no prazo exigido, a entrega do produto nos locais indicados pelas divisões

requisitantes, inclusive nas unidades escolares do Município.

CLÁUSULÀVIII -DAS MI]LTAS

a).- razões de interesse público;
b).- reiterada desobediência dos preceitos estabelecidos;
c).- falta grave a Juízo do Município;
d).- falência ou insolvência;
e).- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da emprcsa contratada que

venha a prejudicar a execução do contrato;

Q.- mudança na legislação em ügor sobre licitações, impossibilitando a execução do presente

contratol
g).- não enaegar as mercadorias no prazo preüsto;
h).- descumprimento de qualquer cláusula contratual;

m

Avcnida Bcim Mar, n' tl.NN, Baln Meu Recanto - ILHA COMPRIDAISP' CEP: 11925'üX)

8.1.- A CONTRATADA, sem prejuÍzo do previsto nos artigos 86 a 88 da I*i Federal n"

8ffi193, se sujeita às seguintes penalidades:
a).- caso ocorram pequenas irregularidades: advertênciat
b).- por atrzso na entrega das mercadorias: multa de 5% do valor total da mercadoria, por dia de

atraso, limitado a l0 (dez) dias;
c).- descumprimento de obrigação contratual, exceto a pÍevista na letra á: multa de l0% do valor
total do contrato;
d).- suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de conúatar com a

Administração pelo prazo não superior a 02 (dois) anos;

e).- declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administração;

O atraso na entrega da (s) mercadoria (s) por mais de l0 (dez) dias: multa de 1096 sobre o valor

total da mesma e podendo acarretar a anulação da contrúação.

CLIUSULA IX. DA RESCISÃO

9.1.- O pr€sente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes sioações:
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i).- oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comproYado, impeditivo da
execução do acordo entre as paÍtes;
j).- por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo licitatório, desde que haja

conveniência para o Município;

92.- A inexecução total ou parcial do contrato ensejaú a rescisão do instrumento com as

consequências nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n" 8666/93.

93,. Rescindido o contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sofrerá este, além das

consequências preüstas neste instrumento, mais as determinadas em l-ei ou regulamento.

(LÁusuÍ.4 x - Í)o vAtoR D(l co

10.1.- Para m efeitm de direito, atribui-se ao pr€sente contrato o valor global de

R$ 78.232§0 (setenta e oito mil duzentoo e trinta e dois rtais e cinqüenta centaYos)'

cll(ustn À)il-poroRopr..EL ÃO

11.1,- As paÍes elegem o foro da Comarca de Iguape, com renúncia de qualquer

outro, por mais priülegiado que seja para dirimir quaisquer questões juúciais ou extrajudiciais
oriundas deste contÍato.

E, por estarcm de acordo, subscrcvem o pÍesente contrato em 03 (três) vias, na

presença das duas testemunhas abaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos legais-

rlha Comprida, 14 de abril de 2014

DÉCIo JoSÉ VENTI,RA
Prefeito Municipal
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